Setor de licitagao

Aviso de

DISPENSA ELETRONICA SIMPLIFICADA
N° 004/2023

CONTRATANTE
CAMARA MUNICIPAL DE BELEM - UASG (456793)

OBJETO

Aquisicao de toners.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATA(}AO
R$ 25.329,15 (Vinte e cinco mil trezentos e vinte e nove reais e quinze
centvaos)

PERIODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS
De 07/05/2024 as 8h
Ate 10/05/2024 as 8h

PERIODO DE LANCES
De 13/05/2024 das 8h as 14h

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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Torna-se publico que a Camara Municipal de Belém, por meio do seu agente de compra, realizard Dispensa
Eletrénica simplificada, com critério de julgamento menor preco, na hipétese do art. 75, Il, nos termos da Lei n°® 14.133, de

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA SIMPLIFICADA N° 004/2024

Camara Municipal de Belém
Setor de licitacao

(Processo Administrativo n.° 131/2024)

1° de abril de 2021, e demais legislagdo aplicavel.

Data de inicio sessao publica: 07 a 10/05/2024

Link: www.cmb.pa.gov.br

Horério da Fase de Lances: 13/05/2024 das 8:00 as 14:00

1. OBJETO DA CONTRATAGCAO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisicdo de toners por meio
dispensa de licitacdo, conforme condi¢des, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Aviso de Contratacédo

Direta e seus anexos.

1.2. A contratagao sera dividida em itens/lotes, conforme tabela constante abaixo.

COD.ITEM N
ITEM [Uso ESPECIFICACAO MEDIDA | QUANT.
exclusivo do
Deafin
01 4700 Toner para impressora HP laser jet Pro 400 Unidade 100
02 28044 Cartucho de tinta 78C4XY0 alta capacidade AMARELO
(original) para impressora Lexmark CX521adn. Unidade 07
03 31085 Cartucho de tinta 78C4XY0 alta capacidade CIANO (original)
para impressora Lexmark CX521adn. Unidade 07
04 31087 Cartucho de tinta 78C4XY0 alta capacidade MAGENTA
(original) para impressora Lexmark CX521adn. Unidade 05
05 29885 Cartucho de tinta 78C4XY0 alta capacidade PRETO (original)
para impressora Lexmark CX521adn. Unidade 04
06 31136 Cartucho de tinta TRICOLOR Ink cartridge 664 impressora HP
Deskjet Ink Advantage 1115 Unidade 10
07 31137 Cartucho de tinta BLACK Ink cartridge 664XL impressora HP
Deskjet Ink Advantage 1115 Unidade 10
08 28343 Cartucho HP DISKJET HAD ULTRA 4729 Tricolor Unidade 05
09 28342 Cartucho HP DISKJET HAD ULTRA 4729 BLACK Unidade 05
10 283189 Fita para impressora matricial EPSON FX 2190 Unidade 02
11 4978 Fita para impressora matricial EPSON LX 350 Unidade 04
12 364254 Tonner Impressora BROTHER DCP 8070D Unidade 04
13 24562 Tonner Impressora Lexmark E120 Unidade 04
14 349501 Tonner HP LASER JET P1006 Unidade 04

1.2.1. Esté disponivel apenas um lote Unico cabendo ao fornecedor a participagédo de seu interesse. Entretanto,

optando-se por participar, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compdem.

1.3. O critério de julgamento adotado serd o menor prego, observadas as exigéncias contidas neste Aviso de
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Contratagdo Direta e seus Anexos quanto as especificacdes do objeto.

PARTICIPACAO NA DISPENSA ELETRONICA.

2.1. A participacdo na presente dispensa se dara mediante dos interessados no Portal da Camara Municipal de Belém,
disponivel no endereco eletrébnico www.cmb.pa.gov.br

2.1.1. Os fornecedores deverdo atender os procedimentos previstos no Termo de Dispensa e seus anexos,
disponivel no Portal da CMB, para acesso www.cmb.pa.gov.br

2.1.2. O fornecedor é o responsavel por qualquer transacéo efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa, ndo cabendo ao 6rgédo entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das informacdes repassadas, ainda que por terceiros nao
autorizados.

2.2.

N&o poderdo participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que ndo atendam as condictes deste Aviso de Contratagdo Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que ndo tenham representacio legal no Brasil com poderes expressos para receber
citacdo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedacdes:

a)

b)

autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a
contratacao versar sobre, servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboracdo do projeto basico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ela
necessarios;

pessoa juridica que se encontre, ao tempo da contratagdo, impossibilitada de contratar em decorréncia
de sancao que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do 6érgdo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fungédo na
licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cénjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

pessoa juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por submissdo de
trabalhadores a condi¢bes anélogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos
vedados pela legislacdo trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituicdo a outra pessoa,

fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancdo a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagao
fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor;

2.2.4. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dard com o cadastramento de sua proposta inicial, atraves.
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3.2.do E-mail cpl@cmb.pa.gov.br na forma deste item.

3.3. O fornecedor interessado, apds a divulgacdo do aviso de contratacdo direta, encaminhara, exclusivamente por
meio do E-mail cpl@cmb.pa.gov.br a proposta com a descri¢do do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e 0 preco, até a data e o horario estabelecidos para abertura do procedimento.

3.4. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, em especial o preco, vinculam a Contratada.

3.5. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas,
tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestacao dos servicos;

3.5.1. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracdo, sob alegacdo de
erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

3.6. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicGes nelas contidas, em
conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar 0s
servicos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em
guantidades e qualidades adequadas a perfeita execugcdo contratuais, promovendo, quando requerido, sua
substituicdo.

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também, declarar, as seguintes informacoes
(ANEXO 1) :

3.7.1. ainexisténcia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administracdo Publica;

3.7.2. o engquadramento na condicio de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, quando couber.

3.7.3. o pleno conhecimento e aceitacdo das regras e das condigbes gerais da contratacdo, constantes do
procedimento;

3.7.4. ocumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021;

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratacdo Direta, a sesséo publica sera automaticamente
aberta para o envio de lances publicos e sucessivos, exclusivamente por meio do correio eletrdnico,
cpl@cmb.pa.gov.br sendo encerrado no horario de finalizagdo de lances também j4 previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo encaminhar lances exclusivamente pelo mesmo meio da
remessa da proposta inicial, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance devera ser ofertado pelo valor total do item/lote.

4.3. O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relagéo ao Ultimo lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. Ointervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em relago aos
lances intermediarios quanto em relacao ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 100 (cem reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecera aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor nédo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serdo informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificacdo do fornecedor.

4.7. Imediatamente ap6s o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgacéo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificagao.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica pontualmente no horario indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogacao.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO
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5.1. Encerrada a fase de lances, sera verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto a
adequacao do objeto e a compatibilidade do preco em relagéo ao estipulado para a contratagéo.
5.2. No caso de o preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administracdo, podera haver a
negociacdo de condi¢des mais vantajosas.

5.2.1. A negociagédo podera ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificagdo, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociacéo, for
desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do preco maximo definido para a contratacao.

5.2.2. Concluida a negociacéo, se houver, o resultado sera registrado na ata do procedimento, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratacdo

5.2.3. N&o havendo sucesso na negociagdo, mantendo-se valores propostos acima do méximo estimado e
inicialmente divulgado, as propostas serdo desclassificadas.

5.3. Definida a proposta vencedora, o 6rgéo ou a entidade devera solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta

e, se necessario, dos documentos complementares, adequada ao ultimo lance ofertado pelo vencedor.

5.4. O prazo de validade da proposta n&o sera inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentacao.

5.5. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vicios insanaveis;

5.5.2. n&o obedecer as especificacdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para a contratacao;

55.4. ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administracao;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, desde que
insanavel.

5.6. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que POSSUi OU possuird recursos suficientes para executar a
contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de precos ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagdo, apresente precos global ou unitarios simbélicos,
irrisérios ou de valor zero, incompativeis com o0s precos dos insumos e saladrios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da dispensa nao tenha estabelecido
limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instala¢cdes de propriedade do proprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneragéo.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em instrumentos
de carater normativo obrigatério, tais como leis, medidas provisérias e convencdes coletivas de trabalho
vigentes.

5.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderado ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da proposta. A planilha podera
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja majoracdo do preco.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo alterem a substancia das
propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a indicacdo de recolhimento de
impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional, quando nédo cabivel esse regime.

5.9. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacées do objeto, podera ser colhida a
manifestagdo escrita do setor requisitante do servigo ou da &rea especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, serd examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classifica¢&o.

5.11. Havendo necessidade, a sessdo sera suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horario para a sua
continuidade.

5.12. Encerrada a andlise quanto a aceitacao da proposta, se iniciara a fase de habilitacao, observado o disposto
neste Aviso de Contratacéo Direta.
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6. FORMA DO PROCESSO E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DE DISPENSA
ELETRONICA (art. 6° inciso XXIlI, alinea ‘h’, da Lei n° 14.133/21)

6.1. Para a habilitacdo do fornecedor mais bem classificado serdo exigidas, exclusivamente, as condi¢cbes de que
dispbe a Lei n® 14.133, de 2021.

6.2. O Processo se formalizara de forma fisica e o fornecedor serd selecionado por meio da realizacdo de

procedimento de dispensa de licitacdo, na forma eletrdnica, com fundamento na hipétese do art. 75, inciso Il da
Lei n.° 14.133/2021, que culminara com a sele¢éo da proposta de menor preco global.

6.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado (a) da prova de inscricdo nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentacdo do balango patrimonial e das
demonstracBes contabeis do Ultimo exercicio.

6.4. As exigéncias de habilitagdo a serem atendidas pelo fornecedor s&o aquelas discriminadas nos itens a seguir:

6.4.1. Habilitago juridica
6.4.1.1.Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

6.4.1.2.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio

h;;pg:uwww.ggv.lgr[gm presas-e-neqoclos/ Qt-bl’[gm QI’QQHQQQQI’;

6.4.1.3. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, acargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

6.4.1.4.Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

6.4.1.5. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria - inscricdo do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagcédo no
Registro onde tem sede a matriz;

6.4.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°®5.764. de 1971.

6.4.1.7. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragbes ou da
consolidacgéo respectiva.

6.4.2 Habilitac8es fiscal, social e trabalhista:

6.4.2.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas (CNPJ);

6.4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medianteapresentacédo de certiddo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014;

6.4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

6.4.2.4. Prova de regularidade com a fazenda estadual, mediante apresentacdo de certiddo espedida pelo
domicilio fiscal da empresa;

6.4.2.5. Prova de regularidade com a fazenda municipal, mediante apresentacdo de certiddo expedida pelo
domicilio fiscal da empresa.

6.4.2.6. Declaracdo de que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢éo de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
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XXXIII, da Constituicdo; (ANEXO III)

6.4.3. Regularidade Trabalhista
6.4.3.1 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacao
de certid@o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacao das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943.

6.5. Na hipotese de o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitagdo, o 6rgdo ou entidade examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a apuracdo de uma proposta que
atenda as especificacdes do objeto e as condi¢cbes de habilitacao.

7. PROCEDIMENTO DESERTO OU FRACASSADO

7.4. No caso do procedimento restar fracassado, o 6rgdo ou entidade podera:
a) republicar o procedimento (Deserto);
b) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situagao no
gue se refere a habilitagédo (Fracassado);
C) valer-se, para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de pregos que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se 0s menores pregos, sempre que possivel, e
desde que atendidas as condi¢des de habilitacdo exigidas (Deserto).

8. CONTRATACAO

8.4. Apbs a homologacio e adjudicacdo, caso se conclua pela contratagéo, sera firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

8.5. O adjudicatério tera o prazo de 02 (dois) dias Uteis, contados a partir da data de sua convocacdo, para
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito a contratacao,
sem prejuizo das sancdes previstas neste Aviso de Contratacdo Direta.

8.5.3. O prazo previsto para aceitacdo da nota de empenho ou instrumento equivalente podera ser prorrogado 1
(uma) vez, porigual periodo, por solicitacéo justificada do adjudicatério e aceita pela Administracéo.
8.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

8.6.3. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relacdo de negdcios ali estabelecida as
disposicBes da Lei n® 14.133, de 2021;

8.6.4. a contratada se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no Aviso de Contratacdo Direta e seus
anexos;

8.6.5. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisdo sio aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n°
14.133/21 e reconhece os direitos da Administracdo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente serd exigida a comprovacdo das condicdes de
habilitagdo e contratagdo consignadas neste aviso, que deverdo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do
contrato, se houver.

9. SANCOES

9.1. O fornecedor estara sujeito as san¢des administrativas previstas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, no Decreto n®
10.086, de 2022, e em outras legislagBes apliciveis, sem prejuizo da eventual anulacdo da nota de empenho de
despesa ou darescisdo do instrumento contratual.

10. DAS DISPOSIGOES GERAIS

10.4. O procedimento sera divulgado no Portal da CMB www.cmb.pa.gov.br e no Portal Nacional de
Contratagfes Publicas - PNCP.

10.5. Havendo a necessidade de realizacdo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo nao
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conste deste Aviso de Contratacdo Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administracdo na respectiva notificagcéo.

10.6. Cabera ao fornecedor acompanhar as operacoes, ficando responsavel pelo énus decorrente da perda do
negocio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela Administracdo ou de sua desconexao.

10.7. N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacéo do certame na
data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia Util subsequente, no mesmo hordrio
anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicacdo em contrario.

10.8. No julgamento das propostas e da habilitagcdo, a Administracdo podera sanar erros ou falhas que nao
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagéo e classificagdo.

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacdo Direta serdo sempre interpretadas em favor da
ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragdo, o principio
da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacéo.

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparacdo e apresentacdo de suas propostas e a
Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da conducdo ou do
resultado do processo de contratacéo.

10.11. Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Aviso de Contratacdo Direta e de seus anexos ou demais
pecas que compdem o processo, prevalecera as deste Aviso.

10.12.  Dasess#o publica sera divulgada Ata.

10.13. Integram este Aviso de Contratacdo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
10.13.3. ANEXO | - Termo de Referéncia;
10.13.4. ANEXOIl - Formag&o de Precos, e justificativa do preco adotado;
10.13.5. ANEXO Ill — Modelo de Declaracdo

Belém, 07 de maio de 2024.

RODIMAR Assinado de forma
MANITO digital por RODIMAR
SANTOS:0863148 MANITO

4253 SANTOS:08631484253

Rodimar Manito Santos
Agente de Compra e Contratac@o
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ANEXO |

TERMO DE REFERENCIA
COMPRA DIRETA - DISPENSA DE LICITAGAO - Aquisi¢3o de Bens (Lei
14.133/2021, Art. 75, Il - DL BAIXO VALOR)

Processo Administrativo n. 131/2024

DAS CONDIGCOES GERAIS DA CONTRATAGAO (art. 62, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1.1. Aquisicao de toner de impressoras para atender as necessidades de impressdo das areas administrativas da
Céamara Municipal de Belém.

1.1.2. Em caso de divergéncia entre as descricfes e especificacfes constantes das caracteristicas do produto vigente
no mercado e do presente Termo de Referéncia, prevalecerdo as ultimas.

O objeto desta contratacdo se enquadra como sendo de bem de aquisi¢cao singular.

O prazo de vigéncia da contratacdo é de 60 dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, na forma do artigo

105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3.1. O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
nao for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.

Todos os itens descriminados desta contratacdo, bem como o custo estimado e o valor maximo aceitavel por item
(Planilha de mercado) foram previsto anteriormente com a apresentacdo do DFD.

FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO (art. 6°, inciso XXIll, alinea ‘b’, da Lei
n° 14.133/2021).

A presente aquisicdo visa atender as necessidades de impresséo das areas administrativas da CMB referente a toners
de impressora. Todas as impressoras indicadas estdo sem funcionamento.

DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACAO
DO PRODUTO (art. 6°, inciso XXIll, alinea ‘c’, e art. 40, 81°, inciso |, da Lei n°® 14.133/2021)

Aquisicdo de toner de impressoras para atender as necessidades de impresséo das areas administrativas a qual estéo
instaladas os referidos equipamentos.

REQUISITOS DA CONTRATAGCAO (art. 6°, XXIll, alinea ‘d’, da Lei n° 14.133/21

. A contratacdo devera observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Sustentabilidade:
4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrata¢des Sustentaveis:
4.1.1.1.1. Uso de material reciclavel no que for possivel
4.1.1.1.2. Uso de material de fabricac&@o artesanal no que for possivel
Nao sera admitida a subcontrata¢éo do objeto contratual.

Nao havera exigéncia da garantia da contratagéo dos arts. 96 e seguintes da Lei n°® 14.133/21.

MODELO DE EXECUGCAO CONTRATUAL (arts. 6° XXIII, alinea “e” e 40, 8§1° inciso I, da Lei n°
14.133/2021).

5.1.

5.1.

O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa Unica.

5.1.1. O envio da nota de empenho se dara através de comunicagdo por email e seu recebimento devera ser
confirmado em até 24 horas Uteis, sob pena de aplicacdo de sancdes cabiveis.

Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razdes respectivas com pelo

menos 3 dias de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogacao de prazo seja analisado, ressalvadas situagfes

de caso fortuito e for¢ca maior.
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Os bens deverdo ser entregues no seguinte endereco: Travessa Curuzu, 1755, Marco, Belém/PA (Setor de

Almoxarifado).

5.2.1. As informacdes sobre a entrega estardo indicadas nos campos descricdo/local de entrega da nota de
Empenho, salvo se informada no ato da entrega do empenho.

5.2.2. Caso o volume de produtos a serem entregues seja de grande porte ou quantidade, é necessario o
agendamento prévio da entrega por meio do e-mail willksouza@gmail.com.

Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobranca equivalente, pelo responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, para efeito de

posterior verificacdo de sua conformidade com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta.

Os bens poderédo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificacées constantes neste

Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 10 dias, a contar da notificacdo da

contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagéo das penalidades.

Os bens serdo recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisoério, apds a

verificacdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagcdo mediante termo detalhado.

5.5.1. Na hipétese de a verificagcdo a que se refere o subitem anterior ndo ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-a4 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca do servico nem

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo do contrato.

PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei n®14.133/2021)

FORMA DE PAGAMENTO

6.1.1. O pagamento sera realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente
indicado pelo contratado.

6.1.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até 5 (cinco) dias Uteis, contados da finalizacdo da liquidagdo
da despesa.

CONDICOES DE PAGAMENTO

6.3.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa 0s
elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) adata da emissao;
c¢)  osdados do contrato e do 6rgao contratante;
d) o periodo respectivo de execugéo do contrato;
e) ovalor apagar; e
f) eventual destaque do valor de retencdes tributérias cabiveis.

6.3.2. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal, ou circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, o
pagamento ficard sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipétese, o prazo
para pagamento iniciar-se-a apds a comprovac¢do da regularizac@o da situacdo, ndo acarretando qualquer énus
para o contratante;

6.3.3. A Nota Fiscal deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagédo da regularidade fiscal, com a
apresentacdo das CNDS ou por meio on-line ao SICAF ou, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a
documentacao mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6.3.4. Previamente a emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administracdo deverd a) verificar a
manutencao das condi¢cdes de habilitacdo exigidas para a contratacdo; b) identificar possivel razdo que impeca a
participacdo em licitagdo, no ambito do 6rgdo ou entidade, que implique proibicdo de contratar com o Poder
Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

6.3.5. Constatando-se, a situacdo de irregularidade do contratado, serd providenciada sua notificagdo, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situacdo ou, N0 mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

6.3.6. Nao havendo regularizagédo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar aos
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orgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como
guanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios
para garantir o recebimento de seus créditos.

6.3.7. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisdo contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.3.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006,
nao sofrera a retencdo tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficard condicionado a apresentacéo de comprovacéao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar.

OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV, da Lei n® 14.133/2021)

. S&o obrigacBes do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condi¢des estabelecidas no Termo de Referéncia;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorrecGes verificadas no objeto fornecido, para
gue seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuc¢ao do contrato e o cumprimento das obrigac¢des pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condic¢Bes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanc¢des motivadas pela inexecucéo total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar os setores de representacdo Administrativa para adocdo das medidas cabiveis quando do
descumprimento de obrigacBes pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacdes e reclamacdes relacionadas a execucdo do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum
interesse para a boa execucédo do ajuste.

7.1.8.1. Concluida a instrucédo do requerimento, a Administracéo terd o prazo de 30 dias para decidir, admitida a
prorrogacdo motivada por igual periodo.

OBRIGAGCOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII, da Lei n° 14.133/2021)

. O Contratado deve cumprir todas as obrigagBes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuc¢éo do objeto, observando, ainda, as

obrigac¢Bes a seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 0s
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovacao;

8.1.3. Atender as determinagfes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informacgéo por eles solicitados;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, 0s bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes da execugéo ou
dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucdo do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado a Administracdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o
acompanhamento da execug¢do contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Quando n&o for apresentada a regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa
contratada deverd entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, 0s seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certiddo conjunta
relativa aos tributos federais e & Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

8.1.7. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacbes assumidas, todas as
condig¢@es exigidas para habilitacdo na licitacdo, ou para qualificacao, na contratacéo direta;

8.1.8. Arcar com o 0nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratacdo, exceto
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guando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1I, d, da Lei n°® 14.133, de 2021.

MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (art. 95°, da Lei n® 14.133/21)

9.1. O contrato sera substituido, de acordo com as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderdo pelas
consequéncias de sua inexecucéo total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 95).

9.2. A execucao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).
9.2.1. O fiscal do contrato anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a execuc¢do do contrato,
determinando o que for necessario para a regularizacao das faltas ou dos defeitos observados (Lei n® 14.133/2021, art.
117, 81°).
9.2.2. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a ado¢cdo das medidas convenientes, a
situacdo que demandar decisdo ou providéncia que ultrapasse sua competéncia (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

9.3. O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes de sua execugdo ou de materiais
nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

9.4. O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administracdo ou a terceiros em razdo da
execugdo do contrato, e ndo excluira nem reduzira essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

9.5. Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da
execuc¢do do contrato (Lei n°® 14.133/2021, art. 121, caput).

9.5.1. A inadimpléncia do contratado em relacdo aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais ndo transferira a
Administracdo a responsabilidade pelo seu pagamento e ndo podera onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021,
art. 121, 81°).

10. FORMA DO PROCESSO E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE
DISPENSA ELETRONICA (art. 6°, inciso XXIlI, alinea ‘h’, da Lei n° 14.133/2021)

10.1. O Processo se formalizara de forma fisica e o fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de
procedimento de dispensa de licitacdo, na forma eletrénica, com fundamento na hip6tese do art. 75, inciso Il da Lei n.°
14.133/2021, que culminara com a sele¢cdo da proposta de menor preco global.

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos consignados
no Orgcamento da Camara Municipal de Belém.
11.1.1. A contratacéo sera atendida pela seguinte fonte de recurso: Recursos do tesouro municipal.

Belém, 07 de maio de 2024.

Chefe do Almoxarifado

Willks Souza
MAT: 1500017

RODIMAR MANITO Assinado de forma digital

SANTOS:08631484 por RODIMAR MANITO
253 SANTOS:08631484253
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ANEXO I
Justificativa do pre¢o adotado

1- A pesquisa de preco foi realizada em conformidade ao que determina a Lei de licitagdo 14.133/2021.

Os meios utilizados para a composi¢cdo dos precos, visando aferir o preco de mercado, e dar maior amplitude
possivel de fontes, foram:

| - a composi¢do de custos unitarios menores ou iguais a mediana do item correspondente no painel para
consulta de precos, no banco de precos disponiveis no Portal Nacional de Contratac6es Publicas (PNCP);

ll- os precos praticados em contratacfes similares feitas pela Administracdo Publica, em execucdo ou
concluidas no periodo maximo de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa, inclusive mediante sistema de
registro de precos, observado o indice de atualizacdo de precos correspondente;

Il - a utilizacdo de dados de pesquisa de precos publicada em midia especializada, de tabela de referéncia
formalmente aprovada pelo Poder Executivo estadual ou federal e de sitios eletrbnicos especializados ou
de dominio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - a pesquisa direta com no minimo 3 (trés) fornecedores ou prestadores de servicos, conforme o
caso;

Os valores foram lancados no mapa de formacéo de precos e o relatério foi inserido no processo;

2 - A pesquisa direta com no minimo 3 (trés) fornecedores ou prestadores de servicos, conforme
0 caso:

A pesquisa direta com os fornecedores do Ramo foi realizada, por e- mail; foi enviado em anexo ao e mail
0 modelo de cotacdo de precos;

Os fornecedores foram selecionados por meio de busca livre na internet;

Deste modo, o preco maximo para a contratacdo foi definido por meio do parametro da “médio
saneado” resultado nos valores expostos no mapa de formagédo de pregos.

3 - DO VALOR PESQUISADO
| - R$ 25.329,16 ( Vinte e cinco mil trezentos e vinte e nove e desesseis centavos)

4 - Responsavel pela pesquisa de precos e elaboragédo da justificativa:

| — Diteretoria Geral
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ANEXO I

PROCESSO: 131/2024
Dispensa Simplificada n? 04 /2024

MODELO DE DECLARACAO CONJUNTA

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

EMPRESA XXXXXXX, inscrita no CNP] (MF) n? XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Av. XXXX, por intermédio de seu
representante legal XXXXXXXXXXXXXXX, infra-assinado, portadora da Carteira de Identidade n? XXXXXX SSP/XX,
CPF n2 XXXXXXXX, em cumprimento ao solicitado no Edital de Dispensa XX/2022/SEMA, DECLARA, sob as penas da

lei, que:

1.
2.

Tem pleno conhecimento e aceitacdo das regras e das condi¢des gerais da contratagdo;

Possui enquadramento na condicdo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar Estadual n® 605, de 29 de agosto de
2018, quando couber;

Ndo possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condicio de aprendiz a partir de 14 anos (art. 7°,
inciso XXXIII, da Constituicao Federal);

Nao possui em seu quadro de pessoal servidor publico do Poder Executivo Estadual exercendo funcdes de
natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil, de geréncia, administragao ou tomada de
decisao, (inciso IV, do art. 14° da Lei 14.133/2021);

Nao esta impossibilitada de participar da licitagdo em decorréncia de sancao que lhe foi imposta (inciso IlI, do

art. 14 da Lei 14.133/2021).

Belém, de de 2024

Nome da Empresa
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	1.2.1. Está disponivel apenas um lote único cabendo ao fornecedor a participação de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.
	1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
	Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

	2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  ELETRÔNICA.
	2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante dos interessados no Portal da Câmara Municipal de Belém, disponível no endereço eletrônico www.cmb.pa.gov.br
	2.1.1. Os fornecedores deverão atender os procedimentos previstos no Termo de Dispensa e seus anexos, disponível no Portal da CMB, para acesso www.cmb.pa.gov.br
	2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido ...
	2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
	2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
	2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
	2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
	a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capit...
	c) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do ...
	e) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con...
	2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
	2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde q...
	2.2.4. sociedades cooperativas.
	3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, atraves.
	3.2. do E-mail cpl@cmb.pa.gov.br na forma deste item.
	3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do E-mail cpl@cmb.pa.gov.br  a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a d...
	3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
	3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
	3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de ...
	3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, declarar, as seguintes informações (ANEXO III) :
	3.7.1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
	3.7.2. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber.
	3.7.3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;
	3.7.4. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;

	4. FASE DE LANCES
	4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do correio eletrônico, cpl@cmb.pa.gov.br sendo encerrado...
	4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente pelo mesmo meio da remessa da proposta inicial, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote.

	4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 100 (cem reais).
	4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
	4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
	4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
	4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação.

	5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
	5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
	5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
	5.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta p...
	5.2.2. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação
	5.2.3. Não havendo sucesso na negociação, mantendo-se valores propostos acima do máximo estimado e inicialmente divulgado, as propostas serão desclassificadas.
	5.3. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor.
	5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
	5.5.1. contiver vícios insanáveis;
	5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
	5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
	5.5.4. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
	Administração;
	5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
	5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
	5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda...
	5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
	5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
	5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
	5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
	5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
	5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
	5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

	6. FORMA DO PROCESSO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DE DISPENSA ELETRONICA (art. 6º, inciso XXIII, alinea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
	6.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.
	6.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes esta...
	6.4.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:
	6.5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objet...

	7. PROCEDIMENTO DESERTO OU FRACASSADO
	7.4. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:
	a) republicar o procedimento (Deserto);
	b) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação (Fracassado);
	c) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
	serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas (Deserto).

	8. CONTRATAÇÃO
	8.4. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
	8.5. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prev...
	8.5.3. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
	8.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
	8.6.3. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
	8.6.4. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
	8.6.5. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

	8.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato, se houver.

	9. SANÇÕES
	9.1. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, no Decreto nº 10.086, de 2022, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão ...

	10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	10.4. O procedimento será divulgado no Portal da CMB www.cmb.pa.gov.br  e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
	10.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
	10.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
	10.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desd...
	10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,...
	10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu...
	10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
	10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
	10.12. Da sessão pública será divulgada Ata.
	10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	10.13.3. ANEXO I - Termo de Referência;
	10.13.4. ANEXO II - Formação de Preços, e justificativa do preço adotado;
	10.13.5. ANEXO III – Modelo de Declaração

	Belém, 07 de maio de 2024.
	TERMO DE REFERÊNCIA
	COMPRA DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO – Aquisição de Bens (Lei 14.133/2021, Art. 75, II – DL BAIXO VALOR)
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